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SERVIÇO PúBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.º 
Assunto 

Secretaria · 

Serviço 

1 
1 

Cr:La a Es,cola de fü1ferr,1agem " Carlos Chagas 11
• 

o ;'.Pres i dente do Estado de 1-'l inas Gerais, usando das 

atribuições que l h e sã.o co :1feridas pelo decreto nº 19398 de 11 de :no 

vembro de 1930, do Governo Provisório da República ; considerando _que o 

· #. d~senvolvimento da profis~ão de enfermagem rec:iuer 1Jara o. seu aperfeiç.Q. . 

" an ento perfeito, vreparo técni~co e r3J?ecializado; considerando que por/ 

toda parte são "necessárias enferrrr e:Lras que possam, COiil eficiência, au

xil i a r o médico, trabali1ando co ·,1scienternente, quer nos hospitais , clí
) 

n~cas, arnbula:tórios· e ·casas particulares, quer no s serviços de saúde ; 

pública; e C011Sid.ernado que SÓ existem em todo O país WJ.a escola de en 
f ennagem e isso , g.caças aos esforços do }rofessor Carlos Chagas, decre

ta: 
1 / 

A;r-tj_go l º - Fica criada em Belo ~IIorizonte uma esco-

la moderna de Enf erinagem, de acordo com o programa da E.se.ola Oficüü 1 

11 Arlk Nery" • . 

de Saú de PÚblica e 

Chagas". 

./ li 

Art igo 2Q -· A Escola fica· subordinada à Dire-~ô.ria / . 

terá a denomi nação de "Escola de ErÍ'fennagem Carlos 
·~ ,.,,..,,.,. 

Artigo 3º - Para o perfeito func io namento· da, Escola 
,{I.' i., \ ' r' 

de Enfermagem, a · Diretoria de Saúde ]!Ública poderá entrar em1 enten/li- ' , 

mento cora a Faculdade de Medic:Lna e outras ,I nst i t uiçÕe s necessárias ao. 
' d e senvolvimento dos, cursos. 

Artigo 4º - Bnquanto não for elaborado e aprovado b , 1 

regulam.e ntô da Escola o Diret or de Saúde }:Ública, ouvidos os Diretores 
. . . 

dos Estabe;i..ec j .n1e:nto~r onde fun c ionar a Escola , organizará instruções / 
) . . ·\ ' ,V 

que, 0.a1Jrovadas pelo'' Secretár :~ o da Educação e Saiíde :Pública, ser.ao logo 
• • J \ 

a do tadas de modo a f~cilit a r a organização e func'ionamento dos cursos.· 

· .Arti go 5º Hevo gam - s e a s disposições em contrário 

e ntrando o presente ,:decreto em vigor, na data de . sua publicação. . 

O Secretário da Educ ação e Saúde Pública assim o te:· 
·e nha entendido e faça executar. 

PaJ.ácio da l)residência 

Belo :B:orizon te, ew . T de ju.11:i;p de 1933. J 
t i . 

fe) Olegário .La c i el 

:'a) . Hora1d::no Li ma. 
, .a· ·· 

do Estado de Mi nas Geraí s,em 

' i . ' 

. . 
Fublicaéio no "i'Jiinás Ger2viS

1 
de . 8 de julho de 19),3 
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